
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.814.244 - SP (2019/0136478-0)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
RECORRENTE : JOSE RICARDO ALVES BATISTA 
ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO  - SP119281 
RECORRIDO : KIRTON SEGUROS S.A 
ADVOGADOS : ROBERTO ABRAMIDES GONCALVES SILVA E OUTRO(S) - 

SP119367 
   LEANDRO SIMÕES  - SP346327 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por JOSÉ RICARDO ALVES 
BATISTA, com fundamento na alínea “c” do permissivo constitucional, em face de 
acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado (fls. 
313-317, e-STJ):

Seguro de vida em grupo. Ação de cobrança. Agravo retido interposto pela ré 

apelada não conhecido. Ausência de reiteração em contrarrazões recursais. 

Autor que estava afastado de suas atividades laborais no momento do início 

da vigência da apólice.

Obrigação da estipulante de informar corretamente os empregados afastados 

para inclusão na apólice. Autor que não constou da lista enviada à 

seguradora. Ausência de cobertura. Indenização indevida, sem prejuízo de 

eventual discussão da responsabilidade da estipulante nas vias próprias. 

Discussão quanto ao chamamento da estipulante à lide que está agasalhado 

pela preclusão. Sentença mantida. Recurso improvido.

Nas razões do recurso especial (fls. 320-330, e-STJ), a recorrente aponta 
dissídio jurisprudencial. 

Sustenta, em suma, que a suposta falha de comunicação entre estipulante e 
seguradora não torna indevido o pagamento da indenização securitária.

Contrarrazões às fls. 349-360, e-STJ.
É o relatório.
Decido.
O inconformismo não merece prosperar.
1. Destaca-se, preambularmente, que o recurso especial possui 

fundamentação vinculada, razão pela qual o efeito devolutivo opera-se tão somente nos 
termos do que foi impugnado.

Assim, a ausência de indicação expressa de dispositivos legais tidos por 
vulnerados, ou sobre os quais recairia interpretação pretoriana divergente, não permite 
verificar se a legislação federal infraconstitucional restou, ou não, malferida. 

Nesse sentido, destacam-se, ainda, os seguintes precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ART. 

535, II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. DANOS MORAIS. REEXAME 

DE MATÉRIA DE FATO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 7 DA 

SÚMULA DO STJ. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO 

LEGAL. SÚMULA N° 284 DO STF.
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(...)

3. A ausência de indicação do dispositivo legal tido por violado atrai o 

óbice de que trata o verbete n. 284, da Súmula do STF.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 723.635/DF, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 

QUARTA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 10/08/2015)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE 

DISPOSITIVO LEGAL OBJETO DA DIVERGÊNCIA. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. O conhecimento do recurso especial, pela alínea c do permissivo 

constitucional, exige a indicação de qual dispositivo legal teria sido objeto 

de interpretação divergente, sob pena de incidência da Súmula 284 do 

Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STJ.

2. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1119408/SP, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA 

TURMA, julgado em 06/02/2018, DJe 14/02/2018) [grifou-se]

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - CONTRATO DE 

PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA - TELEFONIA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INSURGÊNCIA DA RÉ.

(...)

2. A falta de indicação do dispositivo legal ao qual se entende ter sido 

dada interpretação divergente, viabilizador do recurso especial pelo 

dissídio jurisprudencial, atrai a incidência da Súmula n. 284/STF.

3. Agravo interno desprovido.

(AgInt no REsp 1599674/SC, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 

TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 20/04/2018) [grifou-se]

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. MATÉRIA VENTILADA NAS 

RAZÕES RECURSAIS. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO 

QUANTO A ESSA MATÉRIA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS 

DISPOSITIVOS DE LEI FEDERAL QUE TERIAM SIDO VIOLADOS. 

DEFICIÊNCIA RECURSAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. 

COTEJO ANALÍTICO POR MEIO DE JULGADOS QUE NÃO 

APRECIARAM A MESMA REALIDADE FÁTICA, SOB A MESMA 

ÓTICA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. A Jurisprudência do STJ está assentada na impossibilidade de 

conhecimento do recurso especial por ambas as alíneas do permissivo 

constitucional, quando não indicado o dispositivo de lei supostamente 

violado ou que tenha recebido interpretação divergente pelo julgado 

impugnado. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente.

2. Embora a parte insurgente alegue que a divergência jurisprudencial 

esteja devidamente demonstrada, ela, na verdade, não ocorre. Isso 

porque, somando-se ao fato de inexistência de indicação de dispositivos 

de lei violados (aplicação da Súmula 284/STF), percebe-se que o cotejo 
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analítico formulado não se detém sobre acórdãos que apreciaram a 

mesma questão, com a mesma realidade fática.

3. Agravo interno desprovido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1643634/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018) 

[grifou-se]

No caso em tela, tal providência não foi atendida pela insurgente.
Da leitura do recurso especial, não se nota a indicação de qual dispositivo da 

legislação infraconstitucional seria objeto interpretação conflitante por parte de tribunais 
pátrios.

Dessa forma, diante de toda a argumentação ora apresentada, é de rigor a 
incidência do enunciado sumular n. 284 do Supremo Tribunal Federal, in verbis: “É 
inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não 
permitir a exata compreensão da controvérsia.

2. Verifica-se, ademais, que, ao longo de seu arrazoado, o recorrente tão 
somente transcreve ementas e trechos da fundamentação jurídica de julgados proferidos 
por outros Tribunais locais, sem realizar o devido cotejo analítico entre as 
particularidades do caso em tela e aquelas identificadas nos precedentes paradigmas 
invocados. 

Assim, não demonstra, de modo inequívoco, que, a situações fáticas 
análogas, foram aplicados entendimentos jurídicos conflitantes.

Nesse cenário, tem-se que o apelo nobre não atende às exigências dispostas 
nos arts. 1.029, § 1º, do CPC e 255, §1º, do RISTJ, o que inviabiliza seu conhecimento. 
Precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO DE 

EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. 1. DECISÃO QUE DEFERIU A 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. 2. VIOLAÇÃO DO ART. 

831 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 

282 E 356 DO STF. 3. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADO. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 4. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO.

(...)

3. A simples transcrição de ementas, trechos ou inteiro teor dos 

precedentes colacionados, sem o necessário cotejo analítico entre os casos 

confrontados, não viabiliza o conhecimento do recurso especial pelo 

dissídio, ante a inobservância dos requisitos dos arts. 541, parágrafo 

único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 654.042/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe 22/05/2015)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AÇÃO DE 

COBRANÇA DE CLÁUSULA PENAL - DECISÃO MONOCRÁTICA 

NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA 

PARTE RÉ.

(...)
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3. É entendimento pacífico do STJ que a parte deve proceder ao cotejo 

analítico entre os julgados confrontados e transcrever trechos dos 

acórdãos que configurem o dissídio jurisprudencial, sendo insuficiente a 

mera transcrição de ementas.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt no AREsp 945.538/AL, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 

TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 20/11/2017)

Assim, também por esse motivo é inviável a admissão do apelo nobre.
3. Ante o exposto, com fulcro no art. 932 do CPC/2015 c/c Súmula 568/STJ, 

nego provimento ao recurso especial. Por conseguinte, nos termos do art. 85, § 11, do 
CPC/2015, majoro em 10% (dez por cento) o valor dos honorários advocatícios 
arbitrados na origem (fl. 260, e-STJ), observado, se for o caso, o disposto no art. 98, § 
3º, do CPC/2015.

Publique-se. 
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 13 de junho de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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